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GABINETE DE INTERVENÇÃO ESTADUAL NA SAÚDE DE CUIABÁ
<BEGIN:1470246:1>

DECRETO  DE  INTERVENÇÃO  Nº 063, DE 28  DE  JUNHO  DE  2023.

Dispõe sobre a exoneração e a 
nomeação de servidores no âmbito da 
Intervenção decretada nos Autos nº 
1017735-80.2022.8.11.0000.

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 189, § 1º, alínea 
c, da Constituição Estadual, bem como, o art. 4º, § 1º do Decreto Estadual 
nº 164, de 14 de março de 2023, e

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que 
o Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der 
provimento a representação para assegurar a observância de princípios 
indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 
ordem ou de decisão judicial;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - 
TJMT julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, 
formulada pela Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar 
a intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, 
exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a Administração Direita e 
Indireta relacionadas a esta política pública;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que 
substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, 
podendo editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, 
exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais 
servidores da Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as 
providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá.

RESOLVE:

Art.1º Ficam exonerados na Secretaria Municipal de Saúde os servidores 

adiante listados, com data retroativa ao dia 01/06/2023:

NOME CARGO
ZIRLEY MARIA DA SILVA COORDENADOR DE PROGRAMAS 

ESPECIAIS E ESTRATÉGICOS
SANDRA PINTO DE MOARES COORDENADOR TÉCNICO DE 

AÇÕES PRIMÁRIAS

Art.2º Ficam nomeados na Secretaria Municipal de Saúde os servidores 

adiante listados, com data retroativa ao dia 01/06/2023:

NOME CARGO
ZIRLEY MARIA DA SILVA COORDENADOR TÉCNICO DE 

AÇÕES PRIMÁRIAS
SANDRA PINTO DE MOARES COORDENADOR DE PROGRAMAS 

ESPECIAIS E ESTRATÉGICOS

Art. 3º Fica determinado à assessoria do Gabinete de Intervenção que 

providencie a regularização das nomeações junto à Secretaria Municipal 

de Gestão.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 28 de junho de 2023

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá - MT
<END:1470246:1>

EDIÇÃO EXTRA N°02
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<BEGIN:1470247:2>

DECRETO  DE  INTERVENÇÃO  Nº 064 , DE 28  DE  JUNHO  DE  2023.

Errata do Decreto nº 61, de 23 de junho de 
2023.

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, 

alínea �c�, da Constituição Estadual, bem como, o Decreto nº 164, de 14 

de março de 2023,

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que 

o Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der 

provimento a representação para assegurar a observância de princípios 

indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 

ordem ou de decisão judicial;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - 

TJMT julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, 

formulada pela Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar 

a intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, 

exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a Administração Direta e 

Indireta relacionadas a esta política pública;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que 

substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, 

podendo editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, 

exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais 

servidores da Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as 

providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá;

DECRETA:

Art. 1º No Decreto nº 061, de 23 de junho de 2023, onde se lê:

NOME CARGO

ODAIR MENDONÇA DA SILVA COORDENADOR TÉCNICO DA UPA 
NORTE

Leia-se:

NOME CARGO

ODAIR MENDONSA DA SILVA COORDENADOR TÉCNICO DA UPA 
NORTE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 28 de junho de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora

<END:1470247:2>

<BEGIN:1470365:2>

DECRETO  DE  INTERVENÇÃO  Nº 065 , DE 28  DE  JUNHO  DE  2023.

Dispõe sobre a nomeação de servidores no 

âmbito da Intervenção Estadual.

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 189, § 1º, 

alínea �c�, da Constituição Estadual, bem como, o art. 4º, § 1º do Decreto 

Estadual nº 164, de 14 de março de 2023, e

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que 

o Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der 

provimento a representação para assegurar a observância de princípios 

indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 

ordem ou de decisão judicial;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - 

TJMT julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, 

formulada pela Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar 

a intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, 

exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a Administração Direta e 

Indireta relacionadas a esta política pública;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que 

substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, 

podendo editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, 

exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais 

servidores da Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as 

providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá.

DECRETA:

Art. 1º Nomeia-se no Hospital e Pronto Socorro Municipal de Cuiabá/

HPSMC, a partir da data de 01/07/2023, o servidor adiante listado:

NOME CARGO

MAICON DO NASCIMENTO AMORIM COORDENADOR TÉCNICO DE 
ASSISTÊNCIA

Art. 2º Fica determinado à assessoria do Gabinete de Intervenção que 

providencie a regularização das nomeações junto à Secretaria Municipal 

de Gestão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 28 de junho de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá - MT

Decreto n°. 164/2023
<END:1470365:2>
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<BEGIN:1470373:3>

ATO Nº 005/2023

A INTERVENTORA DO ESTADO NA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, alínea “c”, da 
Constituição Estadual, bem como o art. 4º do Decreto Estadual nº 164, de 14 de março de 2023;
CONSIDERANDO o que consta na decisão colegiada do Órgão Especial do Poder Judiciário de Mato Grosso do dia 09 de março de 2023, nos autos 
da Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, que determinou a retomada da intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, 
exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a Administração Direta e Indireta relacionadas a esta política pública;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, podendo 
editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais servidores da 
Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá;
CONSIDERANDO o Edital Concurso Público nº 001/2022/SMS, publicado na Gazeta Municipal - Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT em 14 de setembro de 
2022 e suas retificações, sendo a primeira publicada na Gazeta Municipal - Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT em 30 de setembro de 2022 e a segunda 
publicada na Gazeta Municipal - Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT em 27 de outubro de 2022;
CONSIDERANDO o Resultado final do Concurso Público nº 001/2022/SMS, homologado por meio do Edital de Homologação nº 01/2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 18 de abril de 2023, Edição nº 28.482, e na Gazeta Municipal - Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT em 19 de abril de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear para o cargo público de provimento efetivo os candidatos abaixo especificados:

Cargo: Enfermagem
Ocupação: Enfermeiro
ORD NOME CLASS. 

AMPLA
CLASS. NI CLASS. PCD

1 AENNE ZANDONADI RODRIGUES SANTANA 53
2 SHILAS KALLÉU DA SILVA 54
3 ISOUQUELE SOARES PENIDO GONÇALVES 55
4 TÂMARA SILVA E SILVA 56
5 DIOGO BRUNO DA SILVA 57
6 DIEISSE KETILI AMARAL CRUZ 58
7 FRANCIELLY JESUS DO NASCIMENTO 59
8 LÍVIA ALVES DA SILVA 60
9 MARIA AMELIA DOS SANTOS PERES 61
10 LUIZ ROCHA CHAVES 62
11 WELLINY ALMEIDA SANTOS 63
12 ELLEN MARIA DE MORAES LEITE 64
13 CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES SILVA 65
14 YASMIN MENDES TEIXEIRA 66
15 RENATA TELES DE GODOY 67
16 MATHEUS OLIVEIRA COSTA 68
17 RAIMUNDA BRAGA DOS SANTOS 69
18 NATHÁLIA PEGORARO MOREIRA 70
19 MARCIO FERREIRA SOUZA 71
20 NATHALIA FERNANDES 72
21 LAURIANE DE CARVALHO SOUZA 73
22 FELIPE GABRIEL BATISTA JAGUARIVEL 74
23 LEIDIANE CRISTINA GOMES METELO 75
24 TIAGO REBOUÇAS MAZZA 76
25 AGNES MANUELA MACHADO FERNANDES 77
26 MÔNICA MARQUES BELMIRO BENTO 78
27 JHUNNE SILVA DOS SANTOS 79
28 JOYCE REGINA DA SILVA 80
29 ANA CAROLINA PRADO SILVA 81
30 EMANUELLY FERREIRA LIMA SILVA 82
31 CAROLINE DE MORAIS ZANCHIN VELOSO 83
32 ANDREA DE SOUZA DO NORTE 84
33 LIGIA DUARTE MARQUES PETERLE 85
34 GABRIEL FERREIRA REIS 86
35 STEPHANNY CAROLINE MARIANO TEIXEIRA 87
36 ROSANGELA ALVES DA SILVA 88
37 ELAINE REGINA DOS SANTOS DE FREITAS 89
38 JHENNIFER SOUSA PEREIRA 90
39 LEONARDO BARBOSA DE MOURA 91
40 ANA PAULA VULPI 92
41 FERNANDA CRYSTINA PEREIRA LEITE 16
42 ROSANA APARECIDA DE FIGUEIREDO 17
43 SAMANTA REGINA DE SOUZA 18
44 RACKEL APARECIDA PEREIRA MENDES DE PINHO 19
45 EVA MARIA DOS SANTOS 20
46 MARIA EUGÊNIA VILLARRUEL DA SILVA 21
47 ERIC BRITO FERRAZ 22
48 SIMONE GLAUCIA DA SILVA RODRIGUES COELHO 23
49 JESSICA MAYDAN MORAES DA SILVA 24
50 DEBORA CRISTINE DA SILVA 25
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Cargo: Enfermagem
Ocupação: Técnico de Enfermagem

ORD NOME CLASS. 
AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 LAIS FERNANDA MOLINARI LEAL 127

2 SELMA ARAÚJO DANTAS 128

3 MARCIA MIRIAN PONCE 129

4 LORENI MARLISE LUCKNER RONDON 130

5 JANAIARA APARECIDA SERRANO CAVALCANTI 131

6 HELLEM PATRICIA FERREIRA DE SOUZA 132

7 FRANCIELLY CAMPOS DE MORAES 133

8 JULIANA NASCIMENTO GUERRA 134

9 LUCELI APARECIDA RAMOS RAIMUNDO 135

10 ADRIANA EVANGELISTA DA SILVA 136

11 IKLÍFIS DE OLIVEIRA ALVES 137

12 MARIA JOSE ALVES DA SILVA 138

13 MARCILEY ARGEMIRA DE SOUZA 139

14 JOÃO PAULO NUNES DE MENEZES 140

15 CARLOS VICTOR DA SILVA COSTA 141

16 FRANCIS ADINE MENDES GOMES 142

17 ANA JULIA AMARAL BARROS 143

18 ANA KARLA DOS SANTOS REIS MARQUES VELOZO 144

19 WILMA CAMARGO BARBOSA 145

20 NIANDRA DIOGO DE OLIVEIRA 146

21 CLEIDE DE PAULA SOUZA QUEIROZ 147

22 IRENE SILVA MEDRADO CRUZ 148

23 LUCIVANI FERREIRA DA SILVA 149

24 ROSALINA LEMES DE ALMEIDA 150

25 MARCELO AMANCIO RAMALHO 151

26 PAULA FERNANDA ARRUDA PADILHA 152

27 IANDHRA MORAIS GOMES 153

28 CASSANDRA GLAUCIA JOAQUIM DE FREITAS 154

29 RÔMULO PAZ MARQUES CAMARGO 155

30 ADRIANE DA SILVA SOARES 156

31 MARLENE ALVES FIRME DE MELO 157

32 PAOLA JACKELINE LEITE DE ALMEIDA 158

33 WANDERSON BARBOZA 159

34 REGIANE RODRIGUES DE ARAUJO ROSA 160

35 MARCOS OLIVEIRA COSTA 161

36 RAFAEL BRUNO DE SOUZA 162

37 LIANDRI TAQUES DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 163

38 ELIZABETE MARIA DA SILVA 164

39 ROSEMAR BRAIZ REBELLO 165

40 HELLEN CRISTINE LIMA LOPES 166

41 GRACIENE PAULA DE ARRUDA DE SOUZA 167

42 LINDIANE CAMPOS RODRIGUES 168

43 TATIANE SANTOS DA SILVA 169

44 ANDERSON DURVAL PEIXOTO DE LIMA 170
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45 JUCINEIDE ALVES SANTANA 171

46 NOELMA MAGELA QUARESMA FERNANDES 172

47 RODRIGO DE MOURA CRUZ 173

48 ACACIA MARQUES EVANGELISTA BRITO 174

49 MICHELE BARBOSA DE OLIVEIRA 175

50 DÉBORA SANTOS DE OLIVEIRA 176

51 JAQUELINNE SILVA MACEDO 177

52 GEISINARA INÁCIA CASTRO PINHEIRO 178

53 ADILSON RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 179

54 REGINA CEOLLE DA CUNHA CRUZ SOARES 180

55 JHULLY ANY BARBOSA CUNHA 181

56 ISABEL CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS 182

57 SONIA REGINA BEZERRA DA SILVA 183

58 GERCANIA BATISTA DA SILVA RABELO 184

59 KELLY AQUILA PEREIRA TORRES 185

60 LHYANDRA CECILIA GAMARRA DE MIRANDA 186

61 HILDA BARBOZA DA SILVA 187

62 ISLANY CUNHA MACÊDO 188

63 JOSY CARDOSO MORAES CARVALHO SILVA 189

64 JUAREZ ANTONIO VIANA 190

65 GABRIELLY OLIVEIRA MUNIZ 191

66 EDUARDA CRISTINA VIEIRA GOMES 192

67 WELEN RÁDILA LEMES DELGADO 193

68 KELCIANE IURUPE RODRIGUES 194

69 TATIELY ALVES SOARES 195

70 RHAYELLE NATASHA CAMPOS DE OLIVEIRA SANTOS 196

71 STEFANIA PATRICIA AMANCIO FIGUEIREDO DORILEO 197

72 ALIZETE BATISTA DE SOUZA 198

73 PEDRO JORGE SIQUEIRA DA SILVA 199

74 CLAUDINEIA MARTINS DE OLIVEIRA 200

75 ALESSANDRA DA COSTA CARVALHO 201

Cargo: Especialista Em Saúde
Ocupação: Saúde Coletiva - APS

ORD NOME CLASS. 
AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 JULIA MARIA VICENTE DE ASSIS 13

2 TERNIZE MARIANA GUENKKA 14

3 INGRIT MEDEIROS SEEHABER 15

4 ANDRESSA VULCÃO DA SILVA 16

5 LUCINÉIA CLAUDIA DE TONI AQUINO DA CRUZ 17

6 DEISE UCHOA DA SILVA 18

7 KLISMAN ANANIAS DOS SANTOS 19

8 SUZANA RIBEIRO DE MELO OLIVEIRA 20

9 WELBE RAFAEL COSTA PINHEIRO 4

10 MARCELO DE OLIVEIRA 5

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 6   28 de Junho de 2023 Nº 28.529
Cargo: Médico
Ocupação: Clínico Geral - APS

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 LUCAS DA CRUZ FARIAS 19

2 BIANCA LAIS ALVARENGA GILL 20

3 KARENJANSIELY ANGELO DE DEUS 21

4 NATALIA KENSY FALKENBERG 22

5 MARCEL WILEY CAVALCANTI MACIEL 23

6 ANA FLAVIA DOS SANTOS BOA SORTE 24

7 CAROLINA VIEIRA ORMONDE 25

8 VIVIANE TALITA PEREIRA DE ANDRADE GARCIA 26

9 STTEFFANY FERNANDES BRITO 27

10 NATALIA MONTEIRO NOLETO 28

11 RUBIA CAMILA SCHNEIDERS 29

12 BIANCA TAVARES DE MENEZES 30

13 VICTOR MENDES DO CARMO 31

14 KARINA IMADA DE OLIVEIRA 32

15 JOSE CALIL MARCUCCI JUNIOR 33

16 GABRIEL DE LIMA ARAÚJO 34

17 GUSTAVO LUIZ SILVA CAMPOS 35

18 ISAAC ALVES 36

19 MAYARA FIGUEIREDO ARAUJO NASCIMENTO 37

20 AMANDA DEIRANE MARTINS 38

Cargo: Médico
Ocupação: Clínico Geral 

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 MAIKON ADRIANO TICIANEL 78

2 DANIEL TOMAZ CORTEZ COSTA 79

3 ALEXANDRE RICCI DE LIMA 80

4 RICARDO VENSON DE SOUZA GONÇALVES 81

5 JULIANA MARTINS DE ALMEIDA SILVA 82

6 MARINA GARCIA CASTRO DA COSTA LEITE 83

7 GABRIELLA MARQUES LINALDI 84

8 ALESSANDRO ANDREU CUNHA 85

9 RODRIGO RIBEIRO DE LARA 86

10 FERNANDA SODRÉ MADRUGA 87

11 CYNTHIA HELENA AQUINO DE SOUZA 88

12 ANNA PAULA ARAUJO NASCIMENTO 89

13 MARIANA OSHIRO MARQUES 90

14 ANA PAULA MACHADO DA SILVA DE OLIVEIRA 91

15 ANA MARIA GAVIOLI 92

16 GEISIANE ARRUDA DE SOUZA 93

17 TIAGO BRUNO FLORENCIO PINHEIRO 94

18 JESSICA FERREIRA GUIMARÃES DIAS 95

19 NINA COELHO DE MOURA SALDANHA 96

20 RÔMULO SOUZA MEDRANO DA ROSA 97

21 CLAUDIO JUNIOR GRETTER 98
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22 ANA LUIZA CARDOSO SILVA 99

23 BARBARA DO CARMO EUFRAZIO 100

24 NAYANI ABRANTES BORGES 101

25 DIEGO REYNALDO PADILLA GRAGEDA 102

26 ALEXANDRE RIBEIRO DE LARA 103

27 RAFAELA DOTTA BRUSTOLIN 104

28 CESAR SELHORST BARBOSA 105

29 JOCYELY LARA OLIVEIRA 106

30 BRUNO FERRAZ DE OLIVEIRA 108

31 THAIS PARENTE PAESANO RODRIGUES 109

32 ANA CLAUDIA BARROS ALVES 110

33 NATASSIIA FELSKY RODRIGUES DOS ANJOS 111

34 KARLA VIANA REZENDE 112

35 ESTEFANIA DA CONCEICAÇÃO CARMO SOUSA 114

36 EDUARDO CARDOZO REMEDIO 115

37 CAMILA MOURA DE SOUZA 116

Cargo: Médico
Ocupação: Endocrinologia

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 ANDREA CASTIGLIONI ALVES TEIXEIRA E 
SILVA 3

2 ANA FLAVIA ESCANHUELA FIACADORI 4

3 PRISCILA STELLA SILVA COSAC ROCHA 5

4 ELIZIANA FERREIRA D’ARTIBALE 6

Cargo: Médico
Ocupação: Ginecologia e Obstetrícia

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 CLEIDE LÚCIA MEIRA DE JESUS 1

2 ANA CLAUDIA ALMEIDA SOUZA 2

3 MARIA THAIS MIKUNI MENDONCA 3

4 JULIA FERREIRA GUIMARÃES DIAS 4

Cargo: Médico
Ocupação: Neurologia

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 ANDRESSA GABRIELLE DA SILVA 3

Cargo: Médico
Ocupação: Pneumologista

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 GIOVANNA CAMPOS DAMASCENO 
FIGUEIREDO

4

2 MARINA DE LA CRUZ MOTA SEROTINI 5
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Cargo: Médico
Ocupação: Psiquiatra

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 EDUARDO NOGUEIRA PARANAGUÁ 4

2 LEANDRO CAETANO DE BARROS E SILVA 5

3 RENATA JAUDY KEHDI 6

4 MIKAELLE DIAS BARRETO 7

Cargo: Médico
Ocupação: Reumatologia

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 LUDYMILA SÁTYRA XAVIER DE ARAÚJO 
ASSIS

2

Cargo: Médico
Ocupação: Urologia

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 FELIPE DE SOUZA BOURET 2

2 MAURO CALZOLARI BORGES 3

Cargo: Médico
Ocupação: Pediatria

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 GABRIELA ZUCATTO OLIVER 22

Cargo: Agente de Saúde
Ocupação: Cuidador Social em Saúde

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 TONY CLECIO BEZERRA DE SOUZA 1

2 EVARISTA NEVES DE ARRUDA AMORIM 2

3 MARILDES DE SOUZA CHAVES 3

4 DEYSI NAIR FRAGERI 4

5 NATALINO BATISTA DE SIQUEIRA 1

Cargo: Agente de Saúde
Ocupação: Motorista - Socorrista

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 JOSÉ MARIA GOMES DO NASCIMENTO 
FILHO 1

2 ADAO GONCALVES DA SILVA SOARES 2

3 JOSIMAR DOS PRAZERES MATHIAS 3

4 CLADEMIR DA SILVA LOPES 4

5 NEMIAS BARROSO 5
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6 ALESSANDRO PINTO DE QUEIROZ 6

7 THIAGO ANNDRÉ REZENDE 7

8 MARCOS DA SILVA LUIZ 8

9 OADIR AQUINO DA SILVA JUNIOR 1

10 JEFFERSON DE OLIVEIRA ANDRADE 2

Cargo: Agente de Saúde
Ocupação: Técnico de Saúde Bucal

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 APARECIDA BENEDITA DA SILV 1

2 KEILA MARIA DE JESUS 2

3 ZENILDE MACIEL DE JESUS 3

4 JUMARA APARECIDA DE CAMPOS 4

5 RENATA SANTES 5

6 CASSIA CRISTIAN DE LARA MEDRADO 6

7 SILVANIA FERREIRA GOMES 7

8 SANDRA MEDEIROS DA SILVA 8

9 DANIELLE APARECIDA BOA SORTE 9

10 KAREN KELLI MORAIS DOS SANTOS 10

11 CLEIDE FERREIRA DA SILVA 11

12 RENATA DE SOUZA MIRANDA 1

13 FABIANA DE LIMA E SILVA 2

14 GISELE MARQUES DA SILVA 3

15 KESSIA VANESSA ROSA DE SOUZA 1

Cargo: Especialista em Saúde
Ocupação: Assistente Social

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 JULIANO DA SIVA SANTOS 1

2 NARA FERNANDA DA SILVA MORAES 
MILOMEM 2

3 PAULA SAMARA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO 3

4 MILAYNE FRANCIELLY MARQUES DE JESUS 4

5 SUZY COSTA E SILVA 5

6 LUCAS XAVIER RODRIGUES 6

7 ALINE BIANCA COSTA DOS SANTOS 7

8 SUELI DOS SANTOS BOA SORTE RAGAZZI 8

9 LETICIA DE ALMEIDA ROCHA 9

10 JOSIANE GONÇALVES DA COSTA 1

11 LUCENIA CASTELIANO MATIAS 2

12 LÍVIA DANIELA BRITO BERLANDI 3

13 RAFAEL FERNANDES MARTINS 1

Cargo: Especialista em Saúde
Ocupação: Saúde Coletiva

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 ANNY ALICE MANIEZZO 1
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Cargo: Especialista em Saúde
Ocupação: Farmacêutico

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 MARIA CONCEIÇÃO MANENTE 1

2 MURILO TEIXEIRA BORGES 2

3 GRACIELLEN FERREIRA DE SOUZA 
PETROSKI 3

4 LUCIANE MARTINS SOARES 4

5 LETICIA ESTEFANI DE OLIVEIRA 5

6 ALINE GOZZI 6

7 JOÃO PAULO MARTINS VIANA 7

8 BRUNA SCHMITT NETO 8

9 TAINA KREUTZ 9

10 GORETE DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 10

11 CAMILA ALESSANDRA RONDON 11

12 LUIZ HENRIQUE QUEIROZ RODRIGUES 12

13 NABIL FARES GREGORIO DA SILVA 13

14 ARIANE DE AMORIM FERNANDES 14

15 RENNAN RYUSTON SIQUEIRA RIBEIRO 1

16 JOÃO VICTOR MELO DOS ANJOS 2

17 CLAUDIA PAULINO DA SILVA 3

18 GIOVANNA MYRLA ANDRADE BRITO 4

19 DENYS JOSE CORREA E SILVA 1

Cargo: Especialista em Saúde
Ocupação: Fisioterapeuta

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 MICHEL BELMONTE 1

2 GLEICE CASTRILLON DE SOUZA 
MOUSSALEM

2

3 DAYANE DE CARVALHO RODRIGUES 
PENTEADO

3

4 LAÍS CHITOLINA FIGUEIREDO 4

5 JÉSSICA DOS SANTOS PEREIRA DA ROSA 
GONÇALVES

5

6 ODILSON JUNIOR MORAES DA SILVA 6

7 LUIZ FELIPE GONÇALVES DE SOUZA 7

8 ROGÉRIA LOBATO CAMPOS TONUSSI 8

9 EMANOELLY BARBOSA BORGES 1

10 LARISSA DE PAULA BARBOSA SILVA 2

11 RYULER VINICIUS DE SOUZA 1

Cargo: Especialista em Saúde
Ocupação: Nutricionista

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 ANA KAROLINA FERREIRA SOARES 1

2 GISELY RODRIGUES SILVA 2

3

ISABELLA MARCONDES DE OLIVEIRA 3

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 11   28 de Junho de 2023 Nº 28.529Diário   Oficial
Cargo: Especialista em Saúde
Ocupação: Psicólogo

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 CLAUDENILDE LOPES DOS SANTOS 1

2 TELUIRA BORGES MILHOMEM DE ABREU 2

3 PATRÍCIA ARRUDA BARROS 3

4 GESSIKA BRASILEIRA MACEDO DE 
CARVALHO 4

5 TAIENA MICHELLE MACEDO DA SILVA 1

Cargo: Agente de Saúde
Ocupação: Oficial Técnico Administrativo em Saúde

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 LUCAS FERNANDO CARVALHO ROCHA 1

2 THAIS HELENA DE LIMA MARTINS 2

3 DÉBORA MAGALHÃES COSTA 3

4 HUMBERTO MARTINS TORRES 4

5 KEYLA CRISTINA DE JESUS NASCIMENTO 5

6 YURI NAKAZAWA ASSIS 6

7 HIVIA DA SILVA SANTOS 7

8 JESSICA DA SILVA NASCIMENTO 8

9 EVELYN SILVA LARA PINTO 9

10 NATÁLIA ADRIELE HENRIQUE FREITAS 10

11 GIULIA FEITOSA SILVERIO 11

12 LAWRENCE SANTOS LUNA 12

13 ELAINE REGINA BELLUCCI AMARAL SILVEIRA 13

14 MICHELLE YUMI TATIBANA 14

15 ESDRAS RUBEN DE SOUZA E SILVA 15

16 JAQUELINE VITOY CURVO 16

17 ISAELY BOTELHO RODRIGUES 17

18 RONE SILVA DO NASCIMENTO 18

19 MARCELO ANGELO DE ALMEIDA 19

20 DAYANE PEREIRA DA SILVA MEDEIROS 20

21 RONALDO POZZOBOM 21

22 ROMY IVAN ALTIAGA DA CONCEIÇÃO 22

23 RONAN LUCAS OLIVEIRA DO NASCIMENTO 23

24 MAX STHAINY DAMIÃO CARNEIRO 24

25 LARISSA MIKAELY RODRIGUES BEZERRA 25

26 CELMA DA GUIA VERISSIMO 26

27 TAMYRES CYNARA GOMES FRETES 27

28 CARLOS GUILBERT RIBEIRO JACOMELI 28

29 POLIANA PEREIRA DA SILVA 29

30 FLÁVIA KAROLINE DE SOUZA OLIVEIRA 30

31 JOÃO PEDRO MORAES PEREIRA 31

32 JOÃO ANTÔNIO MACEDO MANGABEIRA 32

33 ROBERTO TOSHIYTI NAKANO 33

34 ALISSON WENDER DE JESUS SILVA 34

35 ROGERIO SEVERINO DE ANDRADE 35
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36 FERNANDO DE CARVALHO SANTOS 36

37 WIGOR MOREIRA DE ALMEIDA 37

38 DANIELLE CRISTINA DO NASCIMENTO ROSA 38

39 PATRICIA BARCELO DA SILVA 1

40 DOUGLAS ROBERTO DA SILVA NEVES 2

41 MARCIO ALVES MOREIRA 3

42 EMMILY GABRIELLY MOURA DE AMORIM 4

43 THEO AUGUSTO SILVA MAGALHÃES 5

44 HELLEN FERNANDA DE SOUZA MAZZEO 6

45 CRISLAINY MACIEL FERREIRA 7

46 LÍGIA REGINA DE OLIVEIRA FONSECA 8

47 BRUNO KAIKI GONCALVES PINHEIRO 9

48 JAMIL XAVIER DOS SANTOS 10

49 LUCAS GABRIEL ALMEIDA DE BARROS 11

50 FRANCIELE DAYANE DA ROSA SILVA 1

51 ALLISSON SANTIAGO DE ARRUDA LEITE 2

52 IDU MATEUS OLIVEIRA RIBEIRO 3

53 FRANCIELI ASSUNÇÃO DE FRANÇA 4

54 FRANCISCO ANTUNES JUNIOR 5

55 JANAINA RITA DUARTE 6

Cargo: Agente de Saúde
Ocupação: Agente de Farmácia

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 LUANARA CRISTINA BARBOSA LEAL MACHADO 1

2 ANDREIA DE ALMEIDA BASTOS 2

3 DOUGLAS AUGUSTO PRADO 3

4 JOSE ROBERTO ANTUNES DE CARVALHO 4

5 GABRIELA RIBEIRO BASTOS 5

6 MARTA JESUS DA SILVA 6

7 THAIS WERICA TEIXEIRA BRITO 7

8 GRAZIELA SAMPAIO DA SILVA 8

9 ELISA TEREZA DE SOUZA SILVA 9

10 KATILENE OLIVEIRA LEITE ARRUDA 10

11 NATHALYA CHRYSTINE DE BRITO ARRUDA 11

12 RENATO ROCHA SILVA 12

13 PAMELA GABRIELE RAMOS DA SILVA 13

14 BEATRIZ REGINA DA SILVA 14

15 NATHALIA GRAMADO SANTOS DIAS 15

16 KATIANE GOMES DA ROCHA 16

17 SHELLRY FERNANDARODRIGUES DE SOUZA 17

18 MARCELO TAVEIRA COSTA SOUZA 18

19 LARISSA MEIRE DA SILVA 19

20 MARIA EDUARDA DUTRA PINTO 20

21 BERENICE FATIMA DA SILVA 21

22 JOEDILSON DE OLIVEIRA 22

23 NADIA REGINA DE BARROS TORARES 23

24 SILMAR FERREIRA DE MORAES 24

25 JOCILEIA LIMA DE SOUSA ALMEIDA 25

26 JUNILDES MENDES DE AMORIM 26
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27 VIRGINA FERREIRA DE BRITO 27

28 ELIANE MARQUES FERREIRA 28

29 EDILENE DO CARMO PAES 29

30 DAYLA KRISTINE QUEIROZ PEDROSO GAEDES 30

31 JOEDILSON DE OLIVEIRA 31

32 NADIA REGINA DE BARROS TORARES 32

33 SILMAR FERREIRA DE MORAES 33

34 CRISTIANE SILVA DE CARVALHO 1

35 HELLEN CRISTINA DE CAMPOS SILVA 2

36 DOUGLAS SILVA 3

37 VANUSE DE OLIVEIRA LIRA 4

38 NICOLE GABRIELA DO AMARAL DUARTE 5

39 STHEFANIE OLIVEIRA FERNANDES DE 
MORAES 6

40 LAURIELE PINHO DE ARRUDA 7

41 ROSILENE DA CONCEICAO ARNALDO 8

42 DENIS BUENO PEIXOTO 9

43 LAIS GIOVANNA SOUZA DA FONSECA 1

Art. 2º Os candidatos citados no artigo anterior somente tomarão posse no cargo, dentro do prazo legal, se comprovarem o preenchimento dos requisitos 
previstos no Edital de Concurso Público nº 001/2022/SMS, publicado na Gazeta Municipal - Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT em 14 de setembro de 2022,

Art. 3º Este Ato entra em vigor a partir de 10/07/2023.

Registrado, Publicado, Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 28 de junho de 2023

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá - MT

Decreto n°. 164/2023

ATO Nº 006/2023

A INTERVENTORA DO ESTADO NA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, alínea “c”, da 
Constituição Estadual, bem como o art. 4º do Decreto Estadual nº 164, de 14 de março de 2023;
CONSIDERANDO o que consta na decisão colegiada do Órgão Especial do Poder Judiciário de Mato Grosso do dia 09 de março de 2023, nos autos 
da Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, que determinou a retomada da intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, 
exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a Administração Direta e Indireta relacionadas a esta política pública;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, podendo 
editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais servidores da 
Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá;
CONSIDERANDO o Edital Concurso Público nº 001/2022/SMS, publicado na Gazeta Municipal - Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT em 14 de setembro de 
2022 e suas retificações, sendo a primeira publicada na Gazeta Municipal - Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT em 30 de setembro de 2022 e a segunda 
publicada na Gazeta Municipal - Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT em 27 de outubro de 2022;
CONSIDERANDO o Resultado final do Concurso Público nº 001/2022/SMS, homologado por meio do Edital de Homologação nº 01/2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 18 de abril de 2023, Edição nº 28.482, e na Gazeta Municipal - Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT em 19 de abril de 2023;
CONSIDERANDO o ATO Nº 001/2023, de 28 de junho de 2023, que trata da nomeação de candidatos para os cargos da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá,

RESOLVE:

Art. 1º Convocar para tomar posse no cargo público efetivo da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá os candidatos abaixo relacionados:

Cargo: Enfermagem
Ocupação: Enfermeiro

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 AENNE ZANDONADI RODRIGUES SANTANA 53

2 SHILAS KALLÉU DA SILVA 54

3 ISOUQUELE SOARES PENIDO GONÇALVES 55

4 TÂMARA SILVA E SILVA 56

5 DIOGO BRUNO DA SILVA 57

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 14   28 de Junho de 2023 Nº 28.529
6 DIEISSE KETILI AMARAL CRUZ 58

7 FRANCIELLY JESUS DO NASCIMENTO 59

8 LÍVIA ALVES DA SILVA 60

9 MARIA AMELIA DOS SANTOS PERES 61

10 LUIZ ROCHA CHAVES 62

11 WELLINY ALMEIDA SANTOS 63

12 ELLEN MARIA DE MORAES LEITE 64

13 CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES SILVA 65

14 YASMIN MENDES TEIXEIRA 66

15 RENATA TELES DE GODOY 67

16 MATHEUS OLIVEIRA COSTA 68

17 RAIMUNDA BRAGA DOS SANTOS 69

18 NATHÁLIA PEGORARO MOREIRA 70

19 MARCIO FERREIRA SOUZA 71

20 NATHALIA FERNANDES 72

21 LAURIANE DE CARVALHO SOUZA 73

22 FELIPE GABRIEL BATISTA JAGUARIVEL 74

23 LEIDIANE CRISTINA GOMES METELO 75

24 TIAGO REBOUÇAS MAZZA 76

25 AGNES MANUELA MACHADO FERNANDES 77

26 MÔNICA MARQUES BELMIRO BENTO 78

27 JHUNNE SILVA DOS SANTOS 79

28 JOYCE REGINA DA SILVA 80

29 ANA CAROLINA PRADO SILVA 81

30 EMANUELLY FERREIRA LIMA SILVA 82

31 CAROLINE DE MORAIS ZANCHIN VELOSO 83

32 ANDREA DE SOUZA DO NORTE 84

33 LIGIA DUARTE MARQUES PETERLE 85

34 GABRIEL FERREIRA REIS 86

35 STEPHANNY CAROLINE MARIANO TEIXEIRA 87

36 ROSANGELA ALVES DA SILVA 88

37 ELAINE REGINA DOS SANTOS DE FREITAS 89

38 JHENNIFER SOUSA PEREIRA 90

39 LEONARDO BARBOSA DE MOURA 91

40 ANA PAULA VULPI 92

41 FERNANDA CRYSTINA PEREIRA LEITE 16

42 ROSANA APARECIDA DE FIGUEIREDO 17

43 SAMANTA REGINA DE SOUZA 18

44 RACKEL APARECIDA PEREIRA MENDES DE PINHO 19

45 EVA MARIA DOS SANTOS 20

46 MARIA EUGÊNIA VILLARRUEL DA SILVA 21

47 ERIC BRITO FERRAZ 22

48 SIMONE GLAUCIA DA SILVA RODRIGUES COELHO 23

49 JESSICA MAYDAN MORAES DA SILVA 24

50

DEBORA CRISTINE DA SILVA 25

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 15   28 de Junho de 2023 Nº 28.529Diário   Oficial
Cargo: Enfermagem
Ocupação: Técnico de Enfermagem

ORD NOME CLASS. 
AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 LAIS FERNANDA MOLINARI LEAL 127

2 SELMA ARAÚJO DANTAS 128

3 MARCIA MIRIAN PONCE 129

4 LORENI MARLISE LUCKNER RONDON 130

5 JANAIARA APARECIDA SERRANO CAVALCANTI 131

6 HELLEM PATRICIA FERREIRA DE SOUZA 132

7 FRANCIELLY CAMPOS DE MORAES 133

8 JULIANA NASCIMENTO GUERRA 134

9 LUCELI APARECIDA RAMOS RAIMUNDO 135

10 ADRIANA EVANGELISTA DA SILVA 136

11 IKLÍFIS DE OLIVEIRA ALVES 137

12 MARIA JOSE ALVES DA SILVA 138

13 MARCILEY ARGEMIRA DE SOUZA 139

14 JOÃO PAULO NUNES DE MENEZES 140

15 CARLOS VICTOR DA SILVA COSTA 141

16 FRANCIS ADINE MENDES GOMES 142

17 ANA JULIA AMARAL BARROS 143

18 ANA KARLA DOS SANTOS REIS MARQUES VELOZO 144

19 WILMA CAMARGO BARBOSA 145

20 NIANDRA DIOGO DE OLIVEIRA 146

21 CLEIDE DE PAULA SOUZA QUEIROZ 147

22 IRENE SILVA MEDRADO CRUZ 148

23 LUCIVANI FERREIRA DA SILVA 149

24 ROSALINA LEMES DE ALMEIDA 150

25 MARCELO AMANCIO RAMALHO 151

26 PAULA FERNANDA ARRUDA PADILHA 152

27 IANDHRA MORAIS GOMES 153

28 CASSANDRA GLAUCIA JOAQUIM DE FREITAS 154

29 RÔMULO PAZ MARQUES CAMARGO 155

30 ADRIANE DA SILVA SOARES 156

31 MARLENE ALVES FIRME DE MELO 157

32 PAOLA JACKELINE LEITE DE ALMEIDA 158

33 WANDERSON BARBOZA 159

34 REGIANE RODRIGUES DE ARAUJO ROSA 160

35 MARCOS OLIVEIRA COSTA 161

36 RAFAEL BRUNO DE SOUZA 162

37 LIANDRI TAQUES DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 163

38 ELIZABETE MARIA DA SILVA 164

39 ROSEMAR BRAIZ REBELLO 165

40 HELLEN CRISTINE LIMA LOPES 166

41 GRACIENE PAULA DE ARRUDA DE SOUZA 167

42 LINDIANE CAMPOS RODRIGUES 168

43 TATIANE SANTOS DA SILVA 169

44 ANDERSON DURVAL PEIXOTO DE LIMA 170

45 JUCINEIDE ALVES SANTANA 171

46
NOELMA MAGELA QUARESMA FERNANDES 172
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47 RODRIGO DE MOURA CRUZ 173

48 ACACIA MARQUES EVANGELISTA BRITO 174

49 MICHELE BARBOSA DE OLIVEIRA 175

50 DÉBORA SANTOS DE OLIVEIRA 176

51 JAQUELINNE SILVA MACEDO 177

52 GEISINARA INÁCIA CASTRO PINHEIRO 178

53 ADILSON RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 179

54 REGINA CEOLLE DA CUNHA CRUZ SOARES 180

55 JHULLY ANY BARBOSA CUNHA 181

56 ISABEL CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS 182

57 SONIA REGINA BEZERRA DA SILVA 183

58 GERCANIA BATISTA DA SILVA RABELO 184

59 KELLY AQUILA PEREIRA TORRES 185

60 LHYANDRA CECILIA GAMARRA DE MIRANDA 186

61 HILDA BARBOZA DA SILVA 187

62 ISLANY CUNHA MACÊDO 188

63 JOSY CARDOSO MORAES CARVALHO SILVA 189

64 JUAREZ ANTONIO VIANA 190

65 GABRIELLY OLIVEIRA MUNIZ 191

66 EDUARDA CRISTINA VIEIRA GOMES 192

67 WELEN RÁDILA LEMES DELGADO 193

68 KELCIANE IURUPE RODRIGUES 194

69 TATIELY ALVES SOARES 195

70 RHAYELLE NATASHA CAMPOS DE OLIVEIRA SANTOS 196

71 STEFANIA PATRICIA AMANCIO FIGUEIREDO DORILEO 197

72 ALIZETE BATISTA DE SOUZA 198

73 PEDRO JORGE SIQUEIRA DA SILVA 199

74 CLAUDINEIA MARTINS DE OLIVEIRA 200

75 ALESSANDRA DA COSTA CARVALHO 201

Cargo: Especialista Em Saúde
Ocupação: Saúde Coletiva - APS

ORD NOME CLASS. 
AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 JULIA MARIA VICENTE DE ASSIS 13

2 TERNIZE MARIANA GUENKKA 14

3 INGRIT MEDEIROS SEEHABER 15

4 ANDRESSA VULCÃO DA SILVA 16

5 LUCINÉIA CLAUDIA DE TONI AQUINO DA CRUZ 17

6 DEISE UCHOA DA SILVA 18

7 KLISMAN ANANIAS DOS SANTOS 19

8 SUZANA RIBEIRO DE MELO OLIVEIRA 20

9 WELBE RAFAEL COSTA PINHEIRO 4

10 MARCELO DE OLIVEIRA 5
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Cargo: Médico
Ocupação: Clínico Geral - APS

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 LUCAS DA CRUZ FARIAS 19

2 BIANCA LAIS ALVARENGA GILL 20

3 KARENJANSIELY ANGELO DE DEUS 21

4 NATALIA KENSY FALKENBERG 22

5 MARCEL WILEY CAVALCANTI MACIEL 23

6 ANA FLAVIA DOS SANTOS BOA SORTE 24

7 CAROLINA VIEIRA ORMONDE 25

8 VIVIANE TALITA PEREIRA DE ANDRADE GARCIA 26

9 STTEFFANY FERNANDES BRITO 27

10 NATALIA MONTEIRO NOLETO 28

11 RUBIA CAMILA SCHNEIDERS 29

12 BIANCA TAVARES DE MENEZES 30

13 VICTOR MENDES DO CARMO 31

14 KARINA IMADA DE OLIVEIRA 32

15 JOSE CALIL MARCUCCI JUNIOR 33

16 GABRIEL DE LIMA ARAÚJO 34

17 GUSTAVO LUIZ SILVA CAMPOS 35

18 ISAAC ALVES 36

19 MAYARA FIGUEIREDO ARAUJO NASCIMENTO 37

20 AMANDA DEIRANE MARTINS 38

Cargo: Médico
Ocupação: Clínico Geral 

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 MAIKON ADRIANO TICIANEL 78

2 DANIEL TOMAZ CORTEZ COSTA 79

3 ALEXANDRE RICCI DE LIMA 80

4 RICARDO VENSON DE SOUZA GONÇALVES 81

5 JULIANA MARTINS DE ALMEIDA SILVA 82

6 MARINA GARCIA CASTRO DA COSTA LEITE 83

7 GABRIELLA MARQUES LINALDI 84

8 ALESSANDRO ANDREU CUNHA 85

9 RODRIGO RIBEIRO DE LARA 86

10 FERNANDA SODRÉ MADRUGA 87

11 CYNTHIA HELENA AQUINO DE SOUZA 88

12 ANNA PAULA ARAUJO NASCIMENTO 89

13 MARIANA OSHIRO MARQUES 90

14 ANA PAULA MACHADO DA SILVA DE OLIVEIRA 91

15 ANA MARIA GAVIOLI 92

16 GEISIANE ARRUDA DE SOUZA 93

17 TIAGO BRUNO FLORENCIO PINHEIRO 94

18 JESSICA FERREIRA GUIMARÃES DIAS 95

19 NINA COELHO DE MOURA SALDANHA 96

20 RÔMULO SOUZA MEDRANO DA ROSA 97

21 CLAUDIO JUNIOR GRETTER 98
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22 ANA LUIZA CARDOSO SILVA 99

23 BARBARA DO CARMO EUFRAZIO 100

24 NAYANI ABRANTES BORGES 101

25 DIEGO REYNALDO PADILLA GRAGEDA 102

26 ALEXANDRE RIBEIRO DE LARA 103

27 RAFAELA DOTTA BRUSTOLIN 104

28 CESAR SELHORST BARBOSA 105

29 JOCYELY LARA OLIVEIRA 106

30 BRUNO FERRAZ DE OLIVEIRA 108

31 THAIS PARENTE PAESANO RODRIGUES 109

32 ANA CLAUDIA BARROS ALVES 110

33 NATASSIIA FELSKY RODRIGUES DOS ANJOS 111

34 KARLA VIANA REZENDE 112

35 ESTEFANIA DA CONCEICAÇÃO CARMO SOUSA 114

36 EDUARDO CARDOZO REMEDIO 115

37 CAMILA MOURA DE SOUZA 116

Cargo: Médico
Ocupação: Endocrinologia

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 ANDREA CASTIGLIONI ALVES TEIXEIRA E 
SILVA 3

2 ANA FLAVIA ESCANHUELA FIACADORI 4

3 PRISCILA STELLA SILVA COSAC ROCHA 5

4 ELIZIANA FERREIRA D’ARTIBALE 6

Cargo: Médico
Ocupação: Ginecologia e Obstetrícia

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 CLEIDE LÚCIA MEIRA DE JESUS 1

2 ANA CLAUDIA ALMEIDA SOUZA 2

3 MARIA THAIS MIKUNI MENDONCA 3

4 JULIA FERREIRA GUIMARÃES DIAS 4

Cargo: Médico
Ocupação: Neurologia

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 ANDRESSA GABRIELLE DA SILVA 3

Cargo: Médico
Ocupação: Pneumologista

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 GIOVANNA CAMPOS DAMASCENO 
FIGUEIREDO

4

2 MARINA DE LA CRUZ MOTA SEROTINI 5
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Cargo: Médico
Ocupação: Psiquiatra

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 EDUARDO NOGUEIRA PARANAGUÁ 4

2 LEANDRO CAETANO DE BARROS E SILVA 5

3 RENATA JAUDY KEHDI 6

4 MIKAELLE DIAS BARRETO 7

Cargo: Médico
Ocupação: Reumatologia

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 LUDYMILA SÁTYRA XAVIER DE ARAÚJO 
ASSIS

2

Cargo: Médico
Ocupação: Urologia

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 FELIPE DE SOUZA BOURET 2

2 MAURO CALZOLARI BORGES 3

Cargo: Médico
Ocupação: Pediatria

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 GABRIELA ZUCATTO OLIVER 22

Cargo: Agente de Saúde
Ocupação: Cuidador Social em Saúde

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 TONY CLECIO BEZERRA DE SOUZA 1

2 EVARISTA NEVES DE ARRUDA AMORIM 2

3 MARILDES DE SOUZA CHAVES 3

4 DEYSI NAIR FRAGERI 4

5 NATALINO BATISTA DE SIQUEIRA 1

Cargo: Agente de Saúde
Ocupação: Motorista - Socorrista

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 JOSÉ MARIA GOMES DO NASCIMENTO 
FILHO 1

2 ADAO GONCALVES DA SILVA SOARES 2

3 JOSIMAR DOS PRAZERES MATHIAS 3

4 CLADEMIR DA SILVA LOPES 4

5 NEMIAS BARROSO 5
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6 ALESSANDRO PINTO DE QUEIROZ 6

7 THIAGO ANNDRÉ REZENDE 7

8 MARCOS DA SILVA LUIZ 8

9 OADIR AQUINO DA SILVA JUNIOR 1

10 JEFFERSON DE OLIVEIRA ANDRADE 2

Cargo: Agente de Saúde
Ocupação: Técnico de Saúde Bucal

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 APARECIDA BENEDITA DA SILV 1

2 KEILA MARIA DE JESUS 2

3 ZENILDE MACIEL DE JESUS 3

4 JUMARA APARECIDA DE CAMPOS 4

5 RENATA SANTES 5

6 CASSIA CRISTIAN DE LARA MEDRADO 6

7 SILVANIA FERREIRA GOMES 7

8 SANDRA MEDEIROS DA SILVA 8

9 DANIELLE APARECIDA BOA SORTE 9

10 KAREN KELLI MORAIS DOS SANTOS 10

11 CLEIDE FERREIRA DA SILVA 11

12 RENATA DE SOUZA MIRANDA 1

13 FABIANA DE LIMA E SILVA 2

14 GISELE MARQUES DA SILVA 3

15 KESSIA VANESSA ROSA DE SOUZA 1

Cargo: Especialista em Saúde
Ocupação: Assistente Social

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 JULIANO DA SIVA SANTOS 1

2 NARA FERNANDA DA SILVA MORAES 
MILOMEM 2

3 PAULA SAMARA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO 3

4 MILAYNE FRANCIELLY MARQUES DE JESUS 4

5 SUZY COSTA E SILVA 5

6 LUCAS XAVIER RODRIGUES 6

7 ALINE BIANCA COSTA DOS SANTOS 7

8 SUELI DOS SANTOS BOA SORTE RAGAZZI 8

9 LETICIA DE ALMEIDA ROCHA 9

10 JOSIANE GONÇALVES DA COSTA 1

11 LUCENIA CASTELIANO MATIAS 2

12 LÍVIA DANIELA BRITO BERLANDI 3

13 RAFAEL FERNANDES MARTINS 1

Cargo: Especialista em Saúde
Ocupação: Saúde Coletiva

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 ANNY ALICE MANIEZZO 1
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Cargo: Especialista em Saúde
Ocupação: Farmacêutico

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 MARIA CONCEIÇÃO MANENTE 1

2 MURILO TEIXEIRA BORGES 2

3 GRACIELLEN FERREIRA DE SOUZA 
PETROSKI 3

4 LUCIANE MARTINS SOARES 4

5 LETICIA ESTEFANI DE OLIVEIRA 5

6 ALINE GOZZI 6

7 JOÃO PAULO MARTINS VIANA 7

8 BRUNA SCHMITT NETO 8

9 TAINA KREUTZ 9

10 GORETE DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 10

11 CAMILA ALESSANDRA RONDON 11

12 LUIZ HENRIQUE QUEIROZ RODRIGUES 12

13 NABIL FARES GREGORIO DA SILVA 13

14 ARIANE DE AMORIM FERNANDES 14

15 RENNAN RYUSTON SIQUEIRA RIBEIRO 1

16 JOÃO VICTOR MELO DOS ANJOS 2

17 CLAUDIA PAULINO DA SILVA 3

18 GIOVANNA MYRLA ANDRADE BRITO 4

19 DENYS JOSE CORREA E SILVA 1

Cargo: Especialista em Saúde
Ocupação: Fisioterapeuta

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 MICHEL BELMONTE 1

2 GLEICE CASTRILLON DE SOUZA 
MOUSSALEM

2

3 DAYANE DE CARVALHO RODRIGUES 
PENTEADO

3

4 LAÍS CHITOLINA FIGUEIREDO 4

5 JÉSSICA DOS SANTOS PEREIRA DA ROSA 
GONÇALVES

5

6 ODILSON JUNIOR MORAES DA SILVA 6

7 LUIZ FELIPE GONÇALVES DE SOUZA 7

8 ROGÉRIA LOBATO CAMPOS TONUSSI 8

9 EMANOELLY BARBOSA BORGES 1

10 LARISSA DE PAULA BARBOSA SILVA 2

11 RYULER VINICIUS DE SOUZA 1

Cargo: Especialista em Saúde
Ocupação: Nutricionista

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 ANA KAROLINA FERREIRA SOARES 1

2 GISELY RODRIGUES SILVA 2

3
ISABELLA MARCONDES DE OLIVEIRA 3
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Cargo: Especialista em Saúde
Ocupação: Psicólogo

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 CLAUDENILDE LOPES DOS SANTOS 1

2 TELUIRA BORGES MILHOMEM DE ABREU 2

3 PATRÍCIA ARRUDA BARROS 3

4 GESSIKA BRASILEIRA MACEDO DE 
CARVALHO 4

5 TAIENA MICHELLE MACEDO DA SILVA 1

Cargo: Agente de Saúde
Ocupação: Oficial Técnico Administrativo em Saúde

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 LUCAS FERNANDO CARVALHO ROCHA 1

2 THAIS HELENA DE LIMA MARTINS 2

3 DÉBORA MAGALHÃES COSTA 3

4 HUMBERTO MARTINS TORRES 4

5 KEYLA CRISTINA DE JESUS NASCIMENTO 5

6 YURI NAKAZAWA ASSIS 6

7 HIVIA DA SILVA SANTOS 7

8 JESSICA DA SILVA NASCIMENTO 8

9 EVELYN SILVA LARA PINTO 9

10 NATÁLIA ADRIELE HENRIQUE FREITAS 10

11 GIULIA FEITOSA SILVERIO 11

12 LAWRENCE SANTOS LUNA 12

13 ELAINE REGINA BELLUCCI AMARAL SILVEIRA 13

14 MICHELLE YUMI TATIBANA 14

15 ESDRAS RUBEN DE SOUZA E SILVA 15

16 JAQUELINE VITOY CURVO 16

17 ISAELY BOTELHO RODRIGUES 17

18 RONE SILVA DO NASCIMENTO 18

19 MARCELO ANGELO DE ALMEIDA 19

20 DAYANE PEREIRA DA SILVA MEDEIROS 20

21 RONALDO POZZOBOM 21

22 ROMY IVAN ALTIAGA DA CONCEIÇÃO 22

23 RONAN LUCAS OLIVEIRA DO NASCIMENTO 23

24 MAX STHAINY DAMIÃO CARNEIRO 24

25 LARISSA MIKAELY RODRIGUES BEZERRA 25

26 CELMA DA GUIA VERISSIMO 26

27 TAMYRES CYNARA GOMES FRETES 27

28 CARLOS GUILBERT RIBEIRO JACOMELI 28

29 POLIANA PEREIRA DA SILVA 29

30 FLÁVIA KAROLINE DE SOUZA OLIVEIRA 30

31 JOÃO PEDRO MORAES PEREIRA 31

32 JOÃO ANTÔNIO MACEDO MANGABEIRA 32

33 ROBERTO TOSHIYTI NAKANO 33

34 ALISSON WENDER DE JESUS SILVA 34

35 ROGERIO SEVERINO DE ANDRADE 35
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36 FERNANDO DE CARVALHO SANTOS 36

37 WIGOR MOREIRA DE ALMEIDA 37

38 DANIELLE CRISTINA DO NASCIMENTO ROSA 38

39 PATRICIA BARCELO DA SILVA 1

40 DOUGLAS ROBERTO DA SILVA NEVES 2

41 MARCIO ALVES MOREIRA 3

42 EMMILY GABRIELLY MOURA DE AMORIM 4

43 THEO AUGUSTO SILVA MAGALHÃES 5

44 HELLEN FERNANDA DE SOUZA MAZZEO 6

45 CRISLAINY MACIEL FERREIRA 7

46 LÍGIA REGINA DE OLIVEIRA FONSECA 8

47 BRUNO KAIKI GONCALVES PINHEIRO 9

48 JAMIL XAVIER DOS SANTOS 10

49 LUCAS GABRIEL ALMEIDA DE BARROS 11

50 FRANCIELE DAYANE DA ROSA SILVA 1

51 ALLISSON SANTIAGO DE ARRUDA LEITE 2

52 IDU MATEUS OLIVEIRA RIBEIRO 3

53 FRANCIELI ASSUNÇÃO DE FRANÇA 4

54 FRANCISCO ANTUNES JUNIOR 5

55 JANAINA RITA DUARTE 6

Cargo: Agente de Saúde
Ocupação: Agente de Farmácia

ORD NOME CLASS. AMPLA CLASS. NI CLASS. PCD

1 LUANARA CRISTINA BARBOSA LEAL MACHADO 1

2 ANDREIA DE ALMEIDA BASTOS 2

3 DOUGLAS AUGUSTO PRADO 3

4 JOSE ROBERTO ANTUNES DE CARVALHO 4

5 GABRIELA RIBEIRO BASTOS 5

6 MARTA JESUS DA SILVA 6

7 THAIS WERICA TEIXEIRA BRITO 7

8 GRAZIELA SAMPAIO DA SILVA 8

9 ELISA TEREZA DE SOUZA SILVA 9

10 KATILENE OLIVEIRA LEITE ARRUDA 10

11 NATHALYA CHRYSTINE DE BRITO ARRUDA 11

12 RENATO ROCHA SILVA 12

13 PAMELA GABRIELE RAMOS DA SILVA 13

14 BEATRIZ REGINA DA SILVA 14

15 NATHALIA GRAMADO SANTOS DIAS 15

16 KATIANE GOMES DA ROCHA 16

17 SHELLRY FERNANDARODRIGUES DE SOUZA 17

18 MARCELO TAVEIRA COSTA SOUZA 18

19 LARISSA MEIRE DA SILVA 19

20 MARIA EDUARDA DUTRA PINTO 20

21 BERENICE FATIMA DA SILVA 21

22 JOEDILSON DE OLIVEIRA 22

23 NADIA REGINA DE BARROS TORARES 23

24 SILMAR FERREIRA DE MORAES 24

25
JOCILEIA LIMA DE SOUSA ALMEIDA

25
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26 JUNILDES MENDES DE AMORIM 26

27 VIRGINA FERREIRA DE BRITO 27

28 ELIANE MARQUES FERREIRA 28

29 EDILENE DO CARMO PAES 29

30 DAYLA KRISTINE QUEIROZ PEDROSO GAEDES 30

31 JOEDILSON DE OLIVEIRA 31

32 NADIA REGINA DE BARROS TORARES 32

33 SILMAR FERREIRA DE MORAES 33

34 CRISTIANE SILVA DE CARVALHO 1

35 HELLEN CRISTINA DE CAMPOS SILVA 2

36 DOUGLAS SILVA 3

37 VANUSE DE OLIVEIRA LIRA 4

38 NICOLE GABRIELA DO AMARAL DUARTE 5

39 STHEFANIE OLIVEIRA FERNANDES DE 
MORAES 6

40 LAURIELE PINHO DE ARRUDA 7

41 ROSILENE DA CONCEICAO ARNALDO 8

42 DENIS BUENO PEIXOTO 9

43 LAIS GIOVANNA SOUZA DA FONSECA 1

§ 1º Os candidatos nomeados neste Ato deverão comprovar, exclusivamente via Plataforma Virtual de Entrega Documental - GPE, sem prejuízo dos 
demais exigidos por lei, os seguintes requisitos  no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do ato de nomeação:
a) ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida no Edital nº 001/2022/SMS, seus anexos e eventuais retificações;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data de nomeação;
c) ser brasileiro ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos;
d) apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) estar quite com as obrigações eleitorais;
f) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
g) encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis;
h) não estar incompatibilizado para a investidura em cargo público;
i) não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma do artigo 37, inciso 
XVI, da Constituição Federal;
j) apresentar declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercício de sua função;
k) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura em cargo público, comprovado através de certidão emitida 
pelo Governo do Estado e Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT;
l) comprovar a escolaridade exigida para o exercício do cargo, atendendo aos requisitos constantes no Item 2 do Edital de abertura, apresentando diploma 
ou certificado de conclusão, acompanhado de histórico escolar, devidamente regularizados com base na legislação vigente, no ato da convocação;
m) ser considerado apto física e mentalmente no Exame Admissional, fato apurado pela Perícia Médica Oficial, a ser designado, para o exercício do cargo, 
não sendo, inclusive, pessoa com deficiência incompatível com as atribuições do cargo. Caso o candidato seja considerado INAPTO para as atividades 
relacionadas ao cargo, por ocasião dos exames médicos pré-admissionais, este será ELIMINADO.
n) apresentar certidão negativa civil e criminal da justiça estadual e federal, de 1ª e 2ª instâncias, dos lugares onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;
o) apresentar certidão de não acúmulo de cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos;
p) apresentar declaração de bens e valores que integram seu patrimônio e;
q) apresentar outros documentos que a legislação vier a exigir;
r) registro profissional expedido por órgão competente quando assim exigido para o exercício da profissão.

Art. 2º Para fins de comprovação dos requisitos de que tratam os incisos do § 1º do art. 1º, o candidato nomeado deverá apresentar, na Plataforma Virtual 
de Entrega Documental - GPE, os documentos abaixo indicados:

Link: https://gpe.cuiaba.mt.gov.br/

I - Mediante apresentação dos originais
a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, ou declaração de não
possuir inscrição;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Cédula de Identidade;
d) Certidão de Nascimento (se solteiro), Certidão de Casamento. Se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito e se divorciado, apresentar a Averbação ou 
Escritura Pública de União Estável;
e) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
f) Caderneta de Vacinação dos filhos com até 10 (dez) anos de idade;
g) Comprovante de residência (conta de água, luz ou gás) atualizado;
h) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo Órgão
competente;
i) Número da Conta e Agência do Banco do Brasil S/A ou declaração de não possuir
j) Certificado de Reservista para candidatos com idade até 45 anos;
k) 01 foto 3X4 atual e colorida;
l) Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível exigido para o cargo, fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação, 
comprovado por meio de apresentação de original e cópia do respectivo documento.
m) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal ou Declaração de bens e valores que constituem seu 
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patrimônio e dos dependentes;
n) Atestado de sanidade física e mental para o exercício do cargo, expedido/homologado por Junta Médica Oficial do Município de Cuiabá, observando-se 
o disposto no § 2º deste artigo;
o) Certidão Negativa de Distribuição (1ª e 2ª Instâncias) de Ações Cíveis e Criminais expedida pela Justiça Federal dos lugares onde tenha residido nos 
últimos 05 (cinco) anos;
p) Certidão Negativa de Distribuição (1º e 2º Grau) de Ações Cíveis e Criminais expedida pela Justiça Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 
05 (cinco) anos;
q) Certidão de quitação das obrigações junto a Justiça Eleitoral, para fins de comprovação do gozo dos direitos políticos;
r) Declaração de não acúmulo de cargos (ou vinculo), empregos ou funções públicas fora dos casos expressamente admitidos pela Constituição Federal;
s) Declaração de não percepção de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição;
t) Certidões do Estado de Mato Grosso, do Município de Várzea Grande-MT e do Município de Cuiabá (fornecidas pelas respectivas Secretarias de 
Administração ou Órgão de Gestão de Pessoal) que comprove o não exercício de cargos ou empregos públicos nesses entes federados, ou, caso exerça, 
que especifique, no mínimo, o nome do cargo ou emprego público, a respectiva carga horária e o número da lei que o criou, para fins de verificação de 
possibilidade de acumulação de cargos na forma da Constituição Federal;
u) Declaração de que não sofreu, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura em cargo público;
v) Certidão emitida pelo Estado de Mato Grosso e pelo Município de Cuiabá de que não sofreu, no exercício de função pública, penalidade incompatível 
com nova investidura em cargo público;
w) Requisitos  exigidos para investidura do cargo/ocupação, conforme Edital N° 001, de 14 de setembro de 2022
x) Declaração não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração, com trânsito em julgado;
y) apresentar atestado médico, nos casos de candidatos com deficiência, declarando a deficiência que possui, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), e declarando, ainda, que estar apto a desenvolver as atribuições inerentes ao cargo, o 
que será comprovado nos exames médicos específicos;

§ 1º Não serão aceitos documentos em formato físico, sendo todos anexados na Plataforma Virtual de Entrega Documental - GPE .

Link: https://gpe.cuiaba.mt.gov.br/

§ 2º Para expedição ou homologação do atestado de sanidade física e mental, mencionado na alínea ‘n’ do inciso I deste artigo, mepela empresa Contratada 
por este município, deverão ser apresentados os exames medicos de conformidade com a legislação vigente para cada cargo/ocupação.
§ 3º O candidato que Tomar Posse deverá se apresentar na Unidade de trabalho designado pela Secretaria Municipal de Saúde para entrar exercício no 
cargo no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de exoneração.
§ 4º O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será considerado desistente, implicando sua 
eliminação definitiva e convocação do candidato subsequente, imediatamente classificado.
§ 5º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º do art. 1º.
§ 6º Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da posse, recusar a vaga que lhe for disponibilizada para assunção 
do cargo.
§ 7º A posse do candidato nomeado não afasta a prerrogativa da Administração Pública Municipal de retomar o exame dos documentos apresentados pelo 
empossado, com vistas à verificação de sua idoneidade e compatibilidade legal.
§ 8º Se após o chamamento do candidato empossado for constatada a não substituição do documento ou a sua complementação, bem como se a 
substituição ou a complementação não surtirem o efeito legal exigido, serão tornado sem efeito os atos de posse e
de nomeação do candidato, se este ainda não tiver entrado em exercício, ou será o servidor
exonerado se já estiver no exercício do cargo, respeitado, neste último caso, o contraditório e a ampla defesa, nos autos do processo administrativo 
específico.
§ 9º A lotação do servidor dentro da estrutura administrativa deste ente federado fica a critério da Administração Municipal, respeitados os mandamentos 
legais de regência da carreira.
§ 10º O servidor empossado, mediante Concurso Público, fará jus aos benefícios estabelecidos na legislação vigente.
§ 11º O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito ao Regime Estatutário, conforme o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Cuiabá, e às normas internas da Prefeitura do Município de Cuiabá.
§ 12º O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao Estágio Probatório pelo período de 3 (três) anos, observada a legislação vigente.
§ 13º O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo ocupacional do cargo ou relativas à formação/experiência específica, 
conforme normativos internos.
§ 14º Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de posse e não possuir, na data da 
posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital.
§ 15º Os candidatos classificados serão convocados para nomeação por meio de Ato Convocatório publicado na Gazeta Municipal - Prefeitura Municipal 
de Cuiabá-MT site http://www.cuiaba.mt.gov.br/ e Diario Oficial do Estado de Mato Grosso - Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso - IOMATsite https://
www.iomat.mt.gov.br/ .
§ 16º É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação do Concurso Público.
§ 17º Caso haja necessidade, a Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá poderá solicitar outros documentos complementares.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data do dia 10/07/2023

Registrado, Publicado, Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 28 de junho de 2023

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá - MT

Decreto n°. 164/2023

Informações Complementares:

a) A entrega dos documentos para posse deverá ser dentro do prazo e exclusivamente através Plataforma Virtual de Entrega Documental - GPE  LINK:  
https://gpe.cuiaba.mt.gov.br/

b) Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido/homologado pela Empresa Contratada pelo Municipio: o interessado deverá fazer o agendamento para 
a perícia médica na empresa BIOSEG SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO, localizada na Av. Mato Grosso, 579, Centro-Norte, Cuiabá-MT,Telefones: 
08000650001 - (65) 99990-8622. Atendimento: 07h às 16:30h, de segunda a sexta-feira.
De posse do atestado de  Sanidade Física e Mental, expedido/homologado pela Empresa Contratada pelo Municipio, o candidato devera inserir dentro do 
prazo na Plataforma Virtual de Entrega Documental - GPE.

c) Contato para devidas orientações e informações: (65) 99201-9514 com a Coordenadoria de Provimento e Desligamento/SMS.
<END:1470373:25>
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ATO GISMC Nº07/2023.

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 189, § 1º, 
alínea c, da Constituição Estadual, bem como, o art. 4º, § 1º do Decreto 
Estadual nº 164, de 14 de março de 2023, e

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe 
que o Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der 
provimento a representação para assegurar a observância de princípios 
indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 
ordem ou de decisão judicial;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
- TJMT julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, 
formulada pela Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar 
a intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, 
exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a Administração Direita e 
Indireta relacionadas a esta política pública;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, 
que substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, 
podendo editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, 
exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais 
servidores da Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as 
providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá,

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos - Processo MVP nº 
00.023.736/2023-1;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, licença para o desempenho de mandato classista 
ao servidor LEANDRO FERREIRA DE ARRUDA, ocupante do cargo 
de cirurgião dentista, matrícula nº. 4867273, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE pelo período de: 12/12/2022 a 11/12/2025, no 
Sindicato dos Odontologistas do Estado de Mato Grosso - SINODONTO/
MT, sem prejuízo de sua remuneração.

Cuiabá/MT, 28 de junho de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá

Decreto nº 164/2023
<END:1470374:26>
<BEGIN:1470375:26>

AVISO DE COTAÇÃO Nº 001/2023.

MVP: 00.036.801/2023-1

A Secretária Municipal de Saúde de Cuiabá, localizada a Rua General 
Aníbal da Mata, 135 - Duque de Caxias I - CEP: 78043-268, Cuiabá/MT,  
através da Coordenadoria Técnica de Licitações e Contratos, informa 
aos interessados, que dispõe de formulário de Cotação para o objeto: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES E MATERIAL DE CONSUMO, MOBILIARIOS 
EM GERAL”, em conformidade com as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Formulário de Cotação e no Termo de Referência.
Os interessados deverão manifestar seu interesse pelo e-mail: 
gabintervencao.cotacao@cuiaba.mt.gov.br , em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação deste aviso.

Cuiabá/MT, 22 de junho de 2023.

Neide Patrícia Lemes Tsutsui
Coordenadora Técnica de Licitações e Contatos

Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC

De acordo:

Érico Pereira de Almeida
Co-Interventor da Secretaria Adjunta de Gestão/SMS
Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC

Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá - MT
Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC
<END:1470375:26>

<BEGIN:1470376:26>

AVISO DE COTAÇÃO nº 002/2023.

MVP: 00.039.175/2023-1

A Secretária Municipal de Saúde de Cuiabá, localizada a Rua General 
Aníbal da Mata, 135 - Duque de Caxias I - CEP: 78043-268, Cuiabá/MT, 
através da Coordenadoria Técnica de Licitações e Contratos, informa 
aos interessados que dispõe de formulário de Cotação para o objeto: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE CIRURGIAS ELETIVAS (CIRURGIA 
GERAL, VASCULAR E GINECOLÓGIA, UROLÓGICA) COM MÉDICOS 
CIRURGIÃO, AUXILIAR CIRURGIÃO, MÉDICO ANESTESISTA, 
INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS E TODOS OS DEMAIS MATERIAIS, 
INSUMOS E OPME 1,5, PARA OS CASOS QUE REQUEIRAM”, em 
conformidade com as condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Formulário de Cotação e no Termo de Referência.
Os interessados deverão manifestar seu interesse pelo e-mail: 
gabintervencao.cotacao@cuiaba.mt.gov.br , em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação deste aviso.

Cuiabá/MT, 22 de junho de 2023

Neide Patrícia Lemes Tsutsui
Coordenadora Técnica de Licitações e Contatos

Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC

De acordo:

Érico Pereira de Almeida
Co-Interventor da Secretaria Adjunta de Gestão/SMS
Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC

Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá - MT
Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC
<END:1470376:26>

<BEGIN:1470377:26>

AVISO DE COTAÇÃO Nº 003/2023.

MVP: 00.042.848/2023-1

A Secretária Municipal de Saúde de Cuiabá, localizada a Rua 
General Aníbal da Mata, 135 - Duque de Caxias I - CEP: 78043-268, 
Cuiabá/MT, através da Coordenadoria Técnica de Licitações e Contratos, 
informa aos interessados que dispõe de formulário de Cotação para 
o objeto: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE PREVENÇÃO E DIAGNÓSTICO DE CÂNCER DE 
BOCA”, em conformidade com as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Formulário de Cotação e no Termo de Referência.
Os interessados deverão manifestar seu interesse pelo e-mail: 
gabintervencao.cotacao@cuiaba.mt.gov.br , em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação deste aviso.

Cuiabá/MT, 22 de junho de 2023

Neide Patrícia Lemes Tsutsui
Coordenadora Técnica de Licitações e Contatos

Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC

De acordo:

Érico Pereira de Almeida
Co-Interventor da Secretaria Adjunta de Gestão/SMS
Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC

Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá - MT
Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC
<END:1470377:26>
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AVISO DE COTAÇÃO nº 004/2023.

MVP: 00.055.244/2023-1

A Secretária Municipal de Saúde de Cuiabá, localizada a Rua 
General Aníbal da Mata, 135 - Duque de Caxias I - CEP: 78043-268, 
Cuiabá/MT, através da Coordenadoria Técnica de Licitações e Contratos, 
informa aos interessados que dispõe de formulário de Cotação para o 
objeto: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”, em 
conformidade com as condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Formulário de Cotação e no Termo de Referência.
Os interessados deverão manifestar seu interesse pelo e-mail: 
gabintervencao.cotacao@cuiaba.mt.gov.br , em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação deste aviso.

Cuiabá/MT, 22 de junho de 2023.

Neide Patrícia Lemes Tsutsui
Coordenadora Técnica de Licitações e Contatos

Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC

De acordo:

Érico Pereira de Almeida
Co-Interventor da Secretaria Adjunta de Gestão/SMS
Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC

Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá - MT
Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC
<END:1470379:27>
<BEGIN:1470380:27>

AVISO DE COTAÇÃO Nº 005/2023.

MVP: 00.055.184/2023-1

A Secretária Municipal de Saúde de Cuiabá, localizada a Rua 
General Aníbal da Mata, 135 - Duque de Caxias I - CEP: 78043-268, 
Cuiabá/MT, através da Coordenadoria Técnica de Licitações e Contratos, 
informa aos interessados que dispõe de formulário de Cotação para o 
objeto: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”, em 
conformidade com as condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Formulário de Cotação e Termo de Referência.
Os interessados deverão manifestar seu interesse pelo e-mail: 
gabintervencao.cotacao@cuiaba.mt.gov.br , em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação deste aviso.

Cuiabá/MT, 22 de junho de 2023

Neide Patrícia Lemes Tsutsui
Coordenadora Técnica de Licitações e Contatos

Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC

De acordo:

Érico Pereira de Almeida
Co-Interventor da Secretaria Adjunta de Gestão/SMS
Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC

Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá - MT
Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC
<END:1470380:27>
<BEGIN:1470382:27>

AVISO DE COTAÇÃO N° 006/2023.

MVP: 00.047.919/2023-1

A Secretária Municipal de Saúde de Cuiabá, localizada a Rua General 
Aníbal da Mata, 135 - Duque de Caxias I - CEP: 78043-268, Cuiabá/MT, 
através da Coordenadoria Técnica de Licitações e Contratos, informa 
aos interessados, que dispõe de formulário de Cotação para o objeto: 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLOGICOS”, em 
conformidade com as condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Formulário de Cotação e no Termo de Referência.
Os interessados deverão manifestar seu interesse pelo e-mail: 
gabintervencao.cotacao@cuiaba.mt.gov.br , em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação deste aviso.

Cuiabá/MT, 22 de junho de 2023

Neide Patrícia Lemes Tsutsui
Coordenadora Técnica de Licitações e Contatos

Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC

De acordo:

Érico Pereira de Almeida
Co-Interventor da Secretaria Adjunta de Gestão/SMS
Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC

Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá - MT
Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá/GISC
<END:1470382:27>
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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